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Terça-feira
08 de Junho 

de 2021

Nº 5394Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Ruaney 
Vasconcelos Ribeiro, do cargo efetivo de Assistente, Matrícu-
la 952937, do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme 
o Processo nº 004034/2021/SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
março de 2021.

 Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 079/2021 – Registro de Preços
Processo nº 012436/2020 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 079/2021, Processo 
n° 012436/2020 – SMSA, que tem como objeto Eventual aqui-
sição de Material Médico Hospitalar na especialidade Mate-
rial para UTI, para atendimento anual – exercício 2020/2021, 
no Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA/SMSA, cuja a 
adjudicação dos Itens 01,02,10,11,12,13,14,15,16,17 foram 
a favor da empresa TECNOVENT COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 07.912.362/0001-06,  pelo 
valor total de R$   338.240,00  (trezentos e trinta e oito mil, 
duzentos e quarenta reais), itens 06,07, foi a favor da em-
presa W M COMERCIO E SERVICOS IMP E EXP LTDA, CNPJ nº 
08.978.089/0001-77 pelo valor de R$ 44.940,00  (quarenta 
e quatro mil, novecentos e quarenta reais), itens 03,04,05 
foram a favor da empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 34.680.592/0001-51, pelo 
valor total de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e 
cinquenta reais), perfazendo o valor total dos lotes de R$ 
410.930,00(quatrocentos e dez mil, novecentos e trinta re-
ais). Informo ainda que os itens 08 e 09 procederam FRA-
CASSADOS.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº. 079/2021
Processo nº. 012436/2020-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde – Adjunto, em cum-
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 070/E, DE 28 DE MAIO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Boa 
Vista, de 11 de julho de 1992, 

 D E C R E T A:

 Art. 1° Ficam designadas: Alessandra Gonçalves Cor-
leta, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Gestão 
Social e Nathália Mimosa Cortez Diógenes, ocupante do car-
go de Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, para 
serem representantes da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Hu-
manos - MMFDH, para praticar todos os atos necessários à 
efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos des-
tinados à implantação do Programa Viver - Envelhecimento 
Ativo e Saudável.

 Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 28 de maio de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0930/P, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Gean 
Medeiros Pinheiro de Souza, do cargo efetivo de Assisten-
te Técnico, Matrícula 953856, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, conforme o Processo nº 004089/2021/SMEC, de-
clarando em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 15 de 
março de 2021.

 Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0931/P, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
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torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico su-
pracitado, oriundo do Processo n° 012436/2020 – SMSA, ten-
do como objeto Registro de Preços PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE 
MATERIAL PARA UTI, PARA ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍ-
CIO 2020/2021, NO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔ-
NIO – HCSA/SMSA, cuja a adjudicação dos Itens 01, 02, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 foram a favor da empresa TECNO-
VENT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 07.912.362/0001-06,  pelo valor total de R$ 338.240,00  
(trezentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta reais), 
itens 06, 07, foram a favor da empresa W M COMERCIO E 
SERVICOS IMP E EXP LTDA, CNPJ nº 08.978.089/0001-77 
pelo valor de R$ 44.940,00  (quarenta e quatro mil, nove-
centos e quarenta reais), itens 03, 04, 05 foram a favor da 
empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ nº 34.680.592/0001-51, pelo valor total de R$ 
27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais), 
perfazendo o valor total dos lotes de R$ 410.930,00 (quatro-
centos e dez mil, novecentos e trinta reais). Informo, ainda, 
que os itens 08 e 09 procederam FRACASSADOS.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 79 e 80 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 006730/2021 – SMAG, 
referente a contratação dos cursos de Introdução em Logís-
tica, Chefi a e Liderança, Organização de Almoxarifados, 
Informática Básica, Interpretação da Norma ISO 45001 e 
ISO 9001:2015, com início em 08/06/2021 e término em 
30/11/2021 conforme horário defi nido no Cronograma, a 
ser realizado na modalidade presencial para os conteúdos: 
introdutório em logística, chefi a e liderança, organização de 
almoxarifados e informática básica, e na modalidade on-
-line, para os conteúdos: interpretação da norma ISO 45001 
e interpretação da norma ISO 9001:2015, para atender as 
necessidades de capacitação dos servidores da SMAG, em 
favor da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL – SENAC CNPJ: 03.647.980/0001-07, pelo valor 
total de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), enquadra-se 
no Art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, para ratifi cação e publicação na Im-
prensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de Junho de 2021.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

      Joana Dárc Rabelo                Aipana de Almeida Nobre
        Membro da CPL                  Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 006730/2021 – SMAG, com solicitação 
de origem da SMAG.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 118/2021/SMEC.  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA ADJUNTO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º- Designar os servidores, Maria de Nazaré 
Fonseca do vale, cargo: Agente Publico Municipal, matrícu-
la nº 44656 e Renato Rodrigues Teixeira, matrícula 953006, 
cargo Diretor de departamento, para serem fi scais do pro-
cesso a seguir;
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 1. COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REA-
LIZADA

 FONTE: Sistema SCPI - Balanço Orçamentário  
 
 RECEITA: São recursos instituídos e arrecadados 
pela Administração Pública com a fi nalidade de atender as 
necessidades da sociedade.

 RECEITA PREVISTA: É o valor (montante) que se es-
pera arrecadar durante um determinado tempo (exercício 
fi nanceiro).

 RECEITA ARRECADADA: É o valor (montante) que se 
arrecada durante um determinado tempo (exercício fi nan-
ceiro).
  
 2. COMPARATIVO DA DESPESA FIXADA COM A AU-
TORIZADA

 FONTE: Sistema SCPI - Balanço Orçamentário

  DESPESA: São gastos realizados pela Administra-
ção Pública com o objetivo de atender as necessidades da 
sociedade.

 DESPESA CORRENTE: São despesas destinadas à 
manutenção e ao funcionamento dos Serviços Públicos. Ex: 
Despesas com pessoal, energia elétrica, dentre outras.

 DESPESA DE CAPITAL: São despesas que contribuem 
diretamente para a formação ou aquisição de um bem de 
capital. Ex: Material permanente, consumo, construção e re-
forma.

 3. DESPESAS - 60% e 40% - FUNDEB

 

 DESPESAS 60%:direcionado a remuneração dos pro-
fi ssionais do magistério em efetivo exercício na educação 
básica.

 DESPESAS 40%:direcionado ao custeio de despesas 
diversas consideradas como de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino.

 4. RESTOS A PAGAR

 a) Processo nº- 003084/2021- Adesão a Ata de Re-
gistro de Preços nº 040/2020, na modalidade pregão na for-
ma eletrônica processo nº 023231.000166.2020-60 – IFRR. 
aquisição de material de consumo, a fi m de subsidiar o en-
frentamento da emergência de saúde publica de importân-
cia internacional, decorrente do novo corona vírus, causa-
dor da COVID-19, destinados a atender a necessidade da 
Secretaria de Educação e cultura .

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura Adjunto, 01 de junho de 2021.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Adailton Mendes Galvão
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

 HISTÓRICO 

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 
SMEC, por meio da Secretária Sra. Maria Consuêlo Sales 
Silva, encaminha à apreciação deste Colegiado, prestação 
de contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Edu-
cação – FUNDEB referente ao exercício 2020.

 Diante disso, a Presidente do Conselho a Sra. Ado-
nes Rosalídia de Meneses designou o Conselheiro Renato 
Franklin Gomes Martins para análise e posterior emissão 
de parecer. 

 Peças que compõem o processo: 

 1. Prestação de contas do FUNDEB referente o exer-
cício 2020;

 2. Relatórios demonstrativos mensais (janeiro a de-
zembro de 2020) relativos a

 Execução dos recursos advindos do FUNDEB.

 II – DO MÉRITO

 O presente parecer é resultado da análise dos ge-
renciais encaminhados no ano de 2020 para este colegiado 
e explicações técnicas dos Contadores da Secretaria Munici-
pal de Economia Planejamento e Finanças – SMEPF, respon-
sáveis pela contabilidade da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura – SMEC. 

 Ressalta-se que tais profi ssionais se dispuseram a 
apresentar a parte contábil dos gastos dos recursos oriun-
dos do fundo, bem como sanar quaisquer dúvidas dos con-
selheiros presentes na reunião que ensejou a aludida aná-
lise da prestação de contas referente ao exercício 2020.

 Por oportuno, cabe evidenciar que os termos da Lei 
14.113 publicada em dezembro de 2020, que tornou o Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais da Educação - FUNDEB 
como permanente serão pontos de análise da prestação de 
contas 2021, que será apreciado por este nobre colegiado 
no ano de 2022.

 Neste sentido, após a análise dos gerenciais que 
formam a prestação de contas do fundo, referente ao ano 
anterior, fi cou claro que os procedimentos realizados pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC segui-
ram os ditames legais, de modo que, segue logo abaixo o 
resumo da análise da parte contábil da prestação de contas 
em questão:
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 DEFINIÇÃO: São Restos a Pagar todas as despesas 
regularmente empenhadas, do exercício atual ou anterior, 
mas não pagas ou canceladas até 31 de dezembro do exer-
cício fi nanceiro vigente.

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS: Correspondem as 
despesas já liquidadas.

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Correspon-
dem as despesas a liquidar.

 Diante de todo o exposto, verifi ca-se que os recursos 
oriundos do fundo foram aplicados de forma obediente a le-
gislação que trata da matéria, de modo que, não há óbice a 
negar a aprovação contábil referente à prestação de contas 
2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC. 

 III VOTO DO RELATOR:

 Ante a apresentação de documentos que permitem 
a satisfação da legislação vigente, ou seja, que o apurado 
não diverge com aquilo que veda a lei do FUNDEB, este re-
lator VOTA FAVORAVELMENTE pela:

 a) Aprovação da prestação de contas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação – FUNDEB refe-
rente ao exercício 2020.
 b) Diante da forma que foi apresentada a Prestação 
de Contas do exercício de 2020, este nobre Conselho requer 
ao Executivo Municipal que sejam apresentados mensal-
mente pelos técnicos contábeis do município os Demonstra-
tivos Gerenciais Mensais do FUNDEB referente ao próximo 
exercício.

 Este é o parecer.

 a) Renato Franklin Gomes Martins;

 IV - DECISÃO DO CONSELHO PLENO:

 O Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB, reunido em Sessão Extraordinária 
deliberou e aprovou, em sua maioria, no dia 28 de maio do 
ano de 2021, as conclusões apresentadas.

 Os votos contrários ocorreram em virtude da transi-
ção do conselho anterior, destituído pela Lei nº 14.113/2020, 
que instituiu o CACS/FUNDEB/2021, o qual teve tempo míni-
mo para análise total dos demonstrativos em referência.

Adones Rosalídia de Meneses  Maria da Conceição Coelho Gomes
Presidente                              Membro do Conselho

    Tatiana Rebouças Perez           Renato Franklin Gomes Martins
       Membro do Conselho      Membro do Conselho

Esperança Herbênia Cavalcante Carvalho    Maiana Mae Oliveira Pinto
            Membro do Conselho        Membro do Conselho

Edilamar dos Santos Soares             Josane Chagas da Silva
            Membro do Conselho                     Membro do Conselho

Joicilene dos Santos Moura     Ronisson de Almeida Ribas Filho
        Membro do Conselho  Membro do Conselho

   Célia Maria Soares da Costa Rutiana Peixoto de Souza
          Membro do Conselho  Membro do Conselho

    Luís do Nascimento Lima Joicilene de Souza Peixoto
      Membro do Conselho                 Membro do Conselho

 Nayra Yasmin G. Pinheiro Maria Salete Benigno Lopes
     Membro do Conselho             Membro do Conselho

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições, convoca o servidor abaixo relacio-
nado, no prazo de 03 (três) dias a contar da data da últi-
ma publicação, a comparecer na Gerência Administrativa 
da  Superintendência de Gestão de Pessoas/SMEC, situada 
a Rua Cecília Brasil, 1078, Centro, no horário das 8h às 12h, 
contato (95) 3198-9414, para tratar de assunto referente a 
vida funcional.

Nº NOME DO SERVIDOR
01 Antônio Rodrigues de Andrade

 Boa Vista, 2 de junho de 2021
 

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 157/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora ROSILANE REIS ROCHA, 
Matrícula nº 852646, para responder pela titular CLEOPA-
TRA JULIANA BANDEIRA DE FIGUEIREDO, Coordenadora Ad-
ministrativa do Laboratório de Referência Municipal/SMSA, 
no período de férias de 07/06/2021 a 21/06/2021.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 01 de 
junho de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 158/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor CHARLECION COSTA PAI-
VA, Matrícula nº 26926, para responder pela titular QUIDIA 
SOARES DOS SANTOS, Diretora da Unidade Básica de Saúde 
Rubeldimar Maia de Azevedo Cruz, no período de férias de 
06/07/2021 a 04/08/2021.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 01 de 
junho de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 159/2021-SMSA
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 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 47/2015, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município n°. 3864, de 13 de fe-
vereiro de 2015 e Portaria nº 740/2017, publicada no Diário 
Ofi cial do Município n°. 4553, de 03 de janeiro de 2018, com 
efeitos a partir do dia 31 de maio 2021.

 Art. 2º Nomear os servidores Osvaldo Brito de Araú-
jo, matricula nº 26117 e Otalício Rodrigues de Oliveira Ju-
nior, matrícula nº 953896, para atuarem com fi scais do Con-
trato Administrativo nº 142/2018, Processo nº 86/2014 que 
tem como objeto o “Credenciamento de serviços de saúde 
complementar à Rede Básica nas especialidades em diag-
nósticos em exames laboratoriais, oftalmologia, cardiolo-
gia, otorrinolaringologia, ultrassonografi a, endoscopia, ra-
diologia e fi sioterapia  no município de Boa Vista”.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor com efeitos 
retroativos ao dia 01 de junho de 2021.

 Certifi que-se
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 02 de 
junho de maio de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 160/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 47/2015, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município n°. 3864, de 13 de fe-
vereiro de 2015 e Portaria nº 740/2017, publicada no Diário 
Ofi cial do Município n°. 4553, de 03 de janeiro de 2018, com 
efeitos a partir do dia 31 de maio 2021.

 Art. 2º Nomear os servidores Osvaldo Brito de Araú-
jo, matricula nº 26117 e Divina da Silva Moraes de Souza, 
matrícula nº 45352, para atuarem com fi scais do Contrato 
Administrativo nº 168/2019, Processo nº 86/2014 que tem 
como objeto o “Credenciamento de serviços de saúde com-
plementar à Rede Básica nas especialidades em diagnós-
ticos em exames laboratoriais, oftalmologia, cardiologia, 
otorrinolaringologia, ultrassonografi a, endoscopia, radio-
logia e fi sioterapia no município de Boa Vista”.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor com efeitos 
retroativos ao dia 01 de junho de 2021.

 Certifi que-se
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 02 de 
junho de maio de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 161/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 259/2018, 
publicada no Diário Ofi cial do Município n°. 4643, de 16 de 
maio de 2018, com efeitos a partir do dia 31 de maio 2021.

 Art. 2º Nomear os servidores Rosinaldo dos Santos 
Silva, matricula nº 29979 e Nasser Laureano Sampaio, ma-
trícula nº 951752, para atuarem com fi scais do Contrato Ad-
ministrativo nº 087/2018, Processo nº 1.447/2017 que tem 
como objeto o “Contratação de empresa especializada para 
Credenciamento de Serviço de Saúde Complementar na es-
pecialidade Radiologia no município de Boa Vista”.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor com efeitos 
retroativos ao dia 01 de junho de 2021.

 Certifi que-se
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 02 de 
junho de maio de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

PORTARIA nº 024/2021/ GAB/SPMA 

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, DANIEL PEDRO RIOS PEIXOTO no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 0008/P de 04 de 
Janeiro de 2021, D.O.M 5286, Decreto nº 039/E, de 07 de 
março de 2017, DOM 4359, de 08 de março de 2017, que 
regulamenta o Art. 136, da Lei Complementar nº 003/12, de 
02 de Janeiro de 2012 de 04 de janeiro de 2021, 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Instaurar e Designar nos termos do Decre-
to nº 039/E, de 07 de março de 2017, DOM 4359, de 08 de 
março de 2017, que regulamenta o Art. 136, da Lei Comple-
mentar nº 003/12, de 02 de Janeiro de 2012, Comissão de 
Sindicância Administrativa para apuração dos fatos comu-
nicados às fl s.02, (Memo nº.15751/2021-SPMA-SUPTI), Pro-
cesso nº. 9180/2021 Vol.1, composta pelos servidores: Karla 
Alessandra Mourão Pereira de Oliveira, Analista Municipal, 
matrícula 27.531/PMBV, Marjose Araújo de Souza Israel, 
Analista Municipal, matrícula 28.072/PMBV, e Monalisa Mi-
randa Silva Carvalho, Técnica Municipal, matrícula 27.863/
PMBV, sob a presidência do primeiro, a qual poderá repor-
tar-se diretamente aos demais órgãos da Administração 
Pública, nas diligências necessárias à instrução processual.

 Art. 2º – O prazo para a conclusão dos trabalhos 
será de 30(trinta) dias, conforme determina o art. 138, Pa-
rágrafo único, da Lei Complementar nº 003/12.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 31 de maio de 2021.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

SPMA
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da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – 
EMHUR, no período de 6/6/2021 à 20/6/2021.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 2 de junho de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente / EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 076/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica nomeada interinamente a senhora 
HELEN DALVA LIMA DE BRITO, para responder pelo Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Regularização 
Fundiária e Urbana da Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Habitacional – EMHUR.

 ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo à 1º de 
junho de 2021, revogada as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 7 de junho de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente / EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 077/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Conceder 10(dez) dias de férias para a em-
pregada pública Elka Raquel Neponuceno dos Santos, ma-
trícula 456, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
7 à 16/6/2021.

 ART. 2º - Esta Portaria tem entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 7 de junho de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente / EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA SEISCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e um, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, locali-
zada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Seiscentésima Quadragésima Primeira Reu-
nião Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 1 – Aprovação da Ata nº 640ª da Reunião Ordinária do 
C.I.M; 2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 133/2021/SMST                                   
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores RONNIE SILVA OLI-
VEIRA, Matrícula nº 26996, VERONICA DA SILVA MACELARO 
OLIVEIRA, Matrícula nº 26196 e TERCINA UCHOA MARTINS, 
Matrícula nº 26195 como fi scais do Contrato n° 227/2021/
SMST, referente ao Processo n° 005286/2021/SMST, que 
tem como objeto a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
025/2021-CPL/PGE, para Aquisição de 05 (cinco) Veículos 
Tipo Pick-Up, visando atender as necessidades da Superin-
tendência Municipal de Trânsito – SMTRAN/SMST.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 02 de junho de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 231 - SMPE/SAL/COP/2021

 Processo nº: 004280/2021/SMPE.
 Espécie: Termo de Contrato nº 231-SMPE/SAL/
COP/2021
 Objeto:  AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS – GLP (GÁS 
DE COZINHA) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROJETOS ESPECIAIS E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS. 
 Modalidade: Pregão Eletrônico 044/2020
 Unidade Orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – PMBV
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE.
 Contratada: EMPRESA BOAVENTURA EMPREENDI-
MENTOS LTDA
 Data da Assinatura: 26 de maio 2021.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contando a partir da data de sua assinatura.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 075/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 RESOLVE:

 ART. 1º - Fica nomeada interinamente a senhora Lu-
ana Andriely da Silva, para responder pelo Cargo em Co-
missão do Departamento de Mobilidade Urbana - DMOU 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5394                         08 de Junho de 2021
7

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF

Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA SEISCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e um, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, localizada na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, reuniu-se 
o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a realização 
da Seiscentésima Quadragésima Segunda Reunião Ordi-
nária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – 
Aprovação da Ata nº 641ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi niti-
vo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela Me-
deiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Município de 
Boa Vista - Presidente do CIM, Andréa Andrade de Oliveira 
– Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Angélica 
dos Santos Leite – Diretora Presidente da EMHUR, Aderval 
da Rocha Ferreira Filho – Vereador, João Kleber Martins de 
Siqueira – Vereador e Márcio Vinicius de Souza Almeida – 
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finan-
ças. O Presidente do C.I.M deu as boas vindas a todos, de-
clarando aberta a Seiscentésima Quadragésima Segunda 
Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do 
C.I.M, procedeu a leitura da Ata da Seiscentésima Quadra-
gésima Primeira Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos 
presentes. Em seguida passou-se à leitura dos processos 
para apreciação e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pe-
dido de Cadastramento e da emissão do Título Defi nitivo 
nos Processos a seguir: Processo nº. 2323/2019, em nome 
de Audenires de Sousa Macedo para o lote nº. 0770, qua-
dra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 
16403/2020, em nome de Delzuita Gomes Firmino para o 
lote nº. 0337, quadra nº. 748, zona 11, Bairro União; Pro-
cesso nº. 2627/2019, em nome de Leidilene Pereira de Sou-
za Nascimento para o lote nº. 0083, quadra nº. 962, zona 
12, Bairro Olímpico; Processo nº. 21398/2019, em nome 
de Luzia Mônica Raulino para o lote nº. 0134, quadra nº. 
088, zona 09, Bairro Buritis; Processo nº. 861/2015, em 
nome de Katyanne Melo da Silva para o lote nº. 0187, qua-
dra nº. 193, zona 15, Bairro Cidade Satélite; Processo nº. 
608/2017, em nome de Maria Laura dos Reis Lins para o 
lote nº. 0372, quadra nº. 247, zona 11, Bairro Caranã; Pro-
cesso nº. 4.274/2018 (apenso Processo nº. 095/2016), em 
nome de Maria Nilce da Silva Soares para o lote nº. 0103, 
quadra nº. 497, zona 12, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 
16807/2020, em nome de Maria Rosângela de Araújo para 
o lote nº. 0546, quadra nº. 747, zona 11, Bairro União; Pro-
cesso nº. 6757/2018, em nome de Rosângela Nogueira de 
Lima para o lote nº. 0091, quadra nº. 497, zona 12, Bairro 
Santa Tereza.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E INDEFERI-
MENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento e indeferiram a 
emissão do Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Proces-
so nº. 2102/2019, em nome de Alessandra Ferreira Martins 
para o lote nº. 0405, quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jar-
dim Tropical; Processo nº. 1749/2019, em nome de Antonio 
Pinto do Nascimento para o lote nº. 0676, quadra nº. 984, 
zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 11133/2020, 
em nome de Cartejane Luna dos Santos para o lote nº. 0121, 
quadra nº. 381, zona 10, Bairro Jóquei Clube; Processo nº. 
2283/2018, em nome de Esthel Mário Vasconcelos de Lima 
Peteleco para o lote nº. 0329, quadra nº. 268, zona 12, Bair-
ro Santa Tereza; Processo nº. 6715/2019, em nome de Karla 

Defi nitivo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Mar-
cela Medeiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Mu-
nicípio de Boa Vista - Presidente do CIM, Andréa Andrade 
de Oliveira – Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: 
Angélica dos Santos Leite – Diretora Presidente da EMHUR, 
Aderval da Rocha Ferreira Filho – Vereador, João Kleber 
Martins de Siqueira – Vereador e Márcio Vinicius de Souza 
Almeida – Secretário Municipal de Economia, Planejamen-
to e Finanças. O Presidente do C.I.M deu as boas vindas a 
todos, declarando aberta a Seiscentésima Quadragésima 
Primeira Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Exe-
cutiva do C.I.M, procedeu a leitura da Ata da  Seiscentésima 
Quadragésima Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos 
presentes. Em seguida passou-se à leitura dos processos 
para apreciação e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido 
de Cadastramento e da emissão do Título Defi nitivo nos Pro-
cessos a seguir: Processo nº. 1756/2019, em nome de Aglair 
Colares de Matos para o lote nº. 0217, quadra nº. 962, zona 
12, Bairro Olímpico; Processo nº. 16594/2020, em nome de 
Ana Rosa Silva e Sousa para o lote nº. 0331, quadra nº. 747, 
zona 11, Bairro União; Processo nº. 1873/2019, em nome 
de Anderson Ribeiro de Pinho para o lote nº. 0059, quadra 
nº. 962, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº. 9.280/2018, 
em nome de Eutalia Dalia de Almeida para o lote nº. 
0026, quadra nº. 226, zona 09, Bairro Buritis; Processo nº. 
16486/2020, em nome de Francisca Nascimento da Silva 
para o lote nº. 0101, quadra nº. 748, zona 11, Bairro União; 
Processo nº. 099/2016, em nome de Josiane Soares Pereira 
para o lote nº. 0287, quadra nº. 497, zona 12, Bairro Santa 
Tereza; Processo nº. 2372/2019, em nome de Leonilia Leal 
Sales Rodrigues para o lote nº. 0172, quadra nº. 968, zona 
12, Bairro Olímpico; Processo nº. 16952/2020, em nome de 
Luiza de Sousa Oliveira para o lote nº. 0126, quadra nº. 
747, zona 11, Bairro União; Processo nº. 435115/2018, em 
nome de Nelma Maria Sousa de Jesus para o lote nº. 0493, 
quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 17198/2020, em nome de Williams Cunha de Alencar 
para o lote nº. 0065, quadra nº. 748, zona 11, Bairro União.  
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E INDEFERI-
MENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento e indeferiram a 
emissão do Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Processo 
nº. 14587/2020, em nome de Dilce Maria Sganzerla para o 
lote nº. 0357, quadra nº. 170, zona 10, Bairro Tancredo Ne-
ves; Processo nº. 1899/2019, em nome de Joas do Nascimen-
to Silva para o lote nº. 0302, quadra nº. 954, zona 12, Bairro 
Olímpico; Processo nº. 435112/2018, em nome de José de 
Arimatéia dos Santos Catão para o lote nº. 0386, quadra 
nº. 968, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº. 16484/2020, 
em nome de José Vanildo Nascimento da Silva para o lote 
nº. 0290, quadra nº. 748, zona 11, Bairro União; Processo 
nº. 2144/2019, em nome de Maria Carvalho da Silva para 
o lote nº. 0074, quadra nº. 968, zona 12, Bairro Olímpico; 
Processo nº. 0339/2016, em nome de Maria Justina da Con-
ceição Lopes para o lote nº. 0040, quadra nº. 268, zona 12, 
Bairro Santa Tereza; Processo nº. 6.498/2018, em nome de 
Maria Rita Alves Lopes para o lote nº. 0030, quadra nº. 267, 
zona 12, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 435456/2018, 
em nome de Nara Ney Araújo Alves para o lote nº. 0479, 
quadra nº. 984, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 16982/2020, em nome de Rosanivia Gentil Rosal de An-
drade para o lote nº. 0418, quadra nº. 748, zona 11, Bairro 
União; Processo nº. 2324/2019, em nome Waldenides Mala-
quias Araújo para o lote nº. 0372, quadra nº. 984, zona 12, 
Bairro Jardim Tropical. 
 Do que para constar, eu ________________ Andréa An-
drade de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada.

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheira do CIM
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Maisa Campos Cruz para o lote nº. 0337, quadra nº. 006, 
zona 10, Bairro Asa Branca; Processo nº. 436023/2018, em 
nome de Raimundo Daniel da Silva para o lote nº. 0032, 
quadra nº. 966, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº. 
14516/2020, em nome de Tiago de Jesus Lima para o lote 
nº. 0469, quadra nº. 982, zona 12, Bairro Jardim Tropical; 
Processo nº. 2579/2019, em nome de Vanderleia Sousa da 
Silva para o lote nº. 0078, quadra nº. 982, zona 12, Bairro 
Jardim Tropical.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO: Os Conse-
lheiros deferiram o pedido de Cadastramento nos Proces-
sos a seguir: Processo nº. 12230/2014, em nome de Ge-
orge Romero Tadeu Carvalho Nunes para o lote nº. 0933, 
quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 2863/2018, em nome de Patrícia Kelly Lima de Oliveira 
para o lote nº. 0016, quadra nº. 380, zona 14, Bairro Sena-
dor Hélio Campos; Processo nº. 3.529/2016, em nome de 
Terezinha Moura dos Santos para o lote nº. 0471, quadra 
nº. 514, zona 12, Bairro Santa Tereza.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo nos processos a seguir: Processo 
nº. 11849/2020, em nome de Francisca Sonia Freitas da Sil-
va; Título Defi nitivo nº. 12.799 para o lote nº. 0020, quadra 
nº. 250, zona 11, Bairro Caranã; Processo nº. 15116/2020 
(apenso Processo nº. 9744/2000), em nome de Jocilene Car-
doso de Miranda; Título Defi nitivo nº. 12.529 para o lote nº. 
0319, quadra nº. 243, zona 11, Bairro Caranã.
 Do que para constar, eu ________________ Andréa An-
drade de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada.

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheira do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF

Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA SEISCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois 
mil e um, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, localizada na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, reuniu-se 
o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a realização 
da Seiscentésima Quadragésima Terceira Reunião Ordi-
nária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – 
Aprovação da Ata nº 642ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi niti-
vo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela Me-
deiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Município de 
Boa Vista - Presidente do CIM, Andréa Andrade de Oliveira 
– Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Angélica 
dos Santos Leite – Diretora Presidente da EMHUR, Aderval 
da Rocha Ferreira Filho – Vereador, João Kleber Martins 
de Siqueira – Vereador e Márcio Vinicius de Souza Almei-
da – Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças. O Presidente do C.I.M deu as boas vindas a todos, 
declarando aberta a Seiscentésima Quadragésima Terceira 
Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do 

C.I.M, procedeu a leitura da Ata da Seiscentésima Quadra-
gésima Segunda Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos 
presentes. Em seguida passou-se à leitura dos processos 
para apreciação e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do de Cadastramento e da emissão do Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo nº. 3943/2016, em nome de 
Cielis dos Santos Paiva para o lote nº. 0039, quadra nº. 192, 
zona 10, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 435145/2018, em 
nome de Cristiane Araújo de Lima para o lote nº. 0524, qua-
dra nº. 974, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 
1896/2019, em nome de Eliane Pereira para o lote nº. 0780, 
quadra nº. 974, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 1905/2019, em nome de Fredison Pereira de Uchoa para 
o lote nº. 0220, quadra nº. 969, zona 12, Bairro Olímpico; 
Processo nº. 436125/2018, em nome de Luciana Leite Batis-
ta para o lote nº. 0560, quadra nº. 982, zona 12, Bairro Jar-
dim Tropical; Processo nº. 322/2017, em nome de Luiz Felipe 
Oliveira da Silva para o lote nº. 0408, quadra nº. 247, zona 
11, Bairro Caranã; Processo nº. 16665/2020, em nome de 
Maria do Carmo da Silva Mafra para o lote nº. 0323, quadra 
nº. 748, zona 11, Bairro União; Processo nº. 436101/2018, 
em nome de Reinaldo do Vale de Farias para o lote nº. 0384, 
quadra nº. 984, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 2597/2019, em nome de Sonia Maria Pereira de Souza 
para o lote nº. 0625, quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim 
Tropical. 
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E INDEFERI-
MENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento e indeferiram 
a emissão do Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Pro-
cesso nº. 2083/2019, em nome de Bernadete Francisca de 
Oliveira Santos para o lote nº. 0012, quadra nº. 968, zona 
12, Olímpico; Processo nº. 18322/2020, em nome de Cirle-
ne dos Santos Leal para o lote nº. 0104, quadra nº. 465, 
zona 10, Bairro Caimbé; Processo nº. 2332/2019, em nome 
de Constancia Gomes Machado para o lote nº. 0504, qua-
dra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 
5.137/2018, em nome de Eliane Gomes Costa para o lote 
nº. 0252, quadra nº. 495, zona 12, Bairro Santa Tereza; 
Processo nº. 5.857/2018, em nome de Giovanni Antonio To-
maz Delfi no para o lote nº. 0319, quadra nº. 364, zona 10, 
Bairro Tancredo Neves; Processo nº. 435731/2018, em nome 
de Jurailson da Silva Rodrigues para o lote nº. 0549, qua-
dra nº. 983, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 
18603/2020, em nome de Luiz Cláudio Alves Teixeira para o 
lote nº. 0308, quadra nº. 147, zona 10, Bairro Caimbé; Pro-
cesso nº. 18671/2020, em nome de Luziene da Silva Mourão 
para o lote nº. 0099, quadra nº. 324, zona 10, Bairro Caim-
bé; Processo nº. 18595/2020, em nome de Patrícia Varela 
Barros para o lote nº. 0336, quadra nº. 465, zona 10, Bairro 
Caimbé; Processo nº. 16587/2020, em nome de Rosilene Ra-
malho Sena para o lote nº. 0092, quadra nº. 748, zona 11, 
Bairro União; Processo nº. 2550/2019, em nome de Walter 
Machado de Amorim para o lote nº. 0212, quadra nº. 974, 
zona 12, Bairro Jardim Tropical. 
 Do que para constar, eu ________________ Andréa An-
drade de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada.

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheira do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF

Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0062/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de serviço de limpeza, higieni-
zação e pintura dos Reservatórios (Caixa d’agua) para aten-
der as necessidades desta Fundação.
 Valor: R$ 16.180,00 (Dezesseis Mil e Cento e Oitenta 
Reais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: M. ALBERT G. FERREIRA EIRELI.
 Data da Assinatura: 14 de Maio de 2021.
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0072/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviço de automação de bilheteria mensal.
 Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: OUTGO TECNOLOGIA LTDA.
 Data da Assinatura: 03 de Maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0065/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
câmeras de segurança e porteiro eletrônico com instalação 
CFTV incluso de equipamentos para atender as necessida-
des desta fundação.
 Valor: R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Re-
ais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2072
 Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula décima contratual.
 Contratado: M. SALES - ME.
 Data da Assinatura: 12 de Maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0062/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de Agente de Portaria. Referente ao item 01 da Ata 

de Registro de Preços – Pregão Presencial nº 023/2020.
 Valor: R$ 123.000,00 (Cento e Vinte e Três Mil Re-
ais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: VISÃO TÁTICA SERVIÇOS LTDA - ME.
 Data da Assinatura: 27 de Maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0087/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Aquisição de tatame em EVA, para atender 
as necessidades desta Fundação.
 Valor: R$ 17.591,00 (Dezessete Mil e Quinhentos e 
Noventa e Um Reais)
 Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: F. I. DE ALBUQUERQUE - ME.
 Data da Assinatura: 14 de Maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

 Processo n° 0230/2019/FETEC
 Espécie: 1º Termo de Aditivo de Prorrogação de Pra-
zo de Vigência 
 Objeto: O presente Termo Aditivo, tem por objeto a 
prorrogação de prazo de vigência estabelecido na cláusula 
nona do contrato, por mais um período de 06 (seis) meses, a 
contar de 02/04/2021, passando a ter seu termo fi nal o dia 
02/10/2021. 
 Programa Atividade: 13.392.0026.2076 e 
27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: Carlos C. Oliveira do Nascimento - EPP. 
 Data da Assinatura: 24 de Março de 2021.
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo


		2021-06-07T17:05:43-0400
	MARCIO BATISTA HERCULANO:84558113234




